
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

TRARALRO COM AMOR 

I 	r-  NQ 	1.153/ 88 

de'23 de junho de 1988 

"Faz, emenda sa Lei Municipal no 1 355/87, de10 de 

setembro de 1987" 

O Povo' do Muni'cipiá de. Santa Rita,  do Sa,ucal, pp• seus re 

prèsentantes decretou, e eu, Prefeito'Municipal,s nciono a seguinte 

Lei:.  

Art. IQ - O aletigo.39  da71_ei Municipal 	- 1.355/87, de 10 

de setembro de 1987, passa a ter a seguinte:redaça : "Art, 3Q - Tem/ 

a Empresa o prazo de 12 ,(doze)' meses, Para iniciar a construçao da / 

Sede, apos a lavratóra da escritura e as condiçoes mínimas de infra-

estrutura: energia elárica, agua,e esgoto". 

Art. 20  7-'0 artigO elo da Lei Municipal 	1 .355/87; de 10  

de setembro de 1987, .passa.  a. ter p• seguinte rédaça : "Art. 4o•-. Cm / 

caso de encer'ramento das atividades da Empresa, a espectiva area re 
, 	• 

vertéra'a.Mónicipalidade,,ressalvada a 'indenizaçao Pelós investimen- 

tos feitos, de acordo com oS valoreS do mercador 

me.dapça..de, ramo de atividade.  ou trans erencia para ou-/ 

• tra FmpréSa dependera da aProvaçaodos poderes piibliços municipais. 

2"o• - Fica o donatário onerado com a clausula 	Inalienabilida 

de parcial da área recebida". 

Art. 3Q - Revogadas as disposições 

ta Lei ,'em vinor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Pref. Municipal de Sta. Rita do Sapuc, 

PAULO FREDERICO ]QLEDO 	RUBENS F 

- Pref. Municipal 

de .junho de 1988. 

O. CARVALHO 

io - 

em c ntr;rio, entr 
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